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Aos dezasseis dias do mês de Junho 

ta e seis, nesta Cidade de Aveiro, Edifício dos 'Paços do Concelho e Sala das Reu

niões desta Câmara Municipal, reuniu ordinariamente a mesma Câmara s ob a Pre sidên

cia do Presidente Sr. Dr. José Girão Pereira, e com a presença dos Vereadores Srs. 

Prof. Celso Augusto Baptista dos Santos, Eng'? Vítor José Pedrosa da Silva, Dr. Jo

sé Pires dos Santos, Dr. Vítor Manuel Barradas Carvalho de Sequeira, Eng'? Carlos 

Manuel da Silva Santos e Eng'? António Manuel de Almeida Alves. 

Pelas 14 horas e 3D minutos o Sr. Presidente declarou aberta a reu

nião. 

RESUMO DIARIO DA TESOURARIA: - Consultado o resumo da Tesouraria, 

respeitante ao dia 13 do mês em curso, verificou-se existir um saldo em dinheiro 

da quantia de cinquenta e um milhões novecentos e vinte e três mi I setecentos e 

quatro escudos. 

ruNDOS FEDER: - Na sequência da reunião havida no G.A.T. O Sr. Pre

sidente comun icou que são con sideradas prioridades para financiamento em 1987 as 

aguas e o saneamento, havendo j~ conhecimento de que para duzentos e cinquenta mil 

contos de investimento se garantem cento e vinte e cinco mil contos de financiame~ 

to, e que esta Câmara Municipal s e candidatou com os seguintes projectos: Rede de 

Esgotos do Concelho de Aveiro; Captação e Armazenamento de água no Concelho; Abas

tecimento de água ao Concelho; e Tratamento de Esgotos. 

Informou ainda o Sr. Presidente que como terceira prioridade poderão 

ainda vir a ser financiados projectos relativos a rede vi~ria, pelo que propôs que 

este Município, em aditamento àqueles projectos, se candidate também com a obra 

de construção do aces so central, o que mereceu a concordância do Executivo. 

Mais comunicou o Sr. Presidente que em Outubro, próximo, deverá já 

saber -se quais os projectos que porventura virão a ser contemplados. 

ALIENAÇÃO DE BENS - TERRENO SITO NA PRACETA JUNTO AO NOVO EDIFlclO 

DO C.R.S.S.: - Na sequência da deliberação tomada na reunião de 2 de Junho aorre~ 

te, foi presente o processo de inquérito instaurado aos factos que levaram este 

Município a vender o terreno em epígrafe a Anselmo Dinis Neto e António Vieira 

Coelho~ tendo sido lido o relatório final elaborado pelo respectivo inquiridor Sr. 

Dr. Pires dos Santos, que aqui se dá como transcrito, cujas conclusões são do 



sequ i n t e t eo r r v'Exc l u i do de de c i sao rtUdo~nter~r~
apenas o facto do Sr. Anselmo nao ser rigorosamente o titular do direito de pro

priedade do rés-do-chão que confere o direito à servidão de vi stas. Neste negócio 

a Câmara deu como correcta a afirmação "Anselmo Dinis Neto proprietãrio 

do rés-do-chão comercial com cave e sobreloja sito no gaveto das Ruas Dr. Alber

to Souto e Dr. Alberto Soares Machado" e se tal não tivesse acontecido o negócio 

não se teria concretizado . Embora se admita que não tenha havido qualquer inten

ção e que para si a posição de promitente comprador seria equivalente ã titula

ridade plena, o certo porém é que induziu a Câmara em erro e não pode deixar de 

assumi r as suas responsab i l j dades numa h i pó t es e que se me af i gura remota de in

cumprimento do contrato de promessa por parte do promitente vendedor. Resta assim, 

em meu entender, para a Câmara três hipóteses: 1 - Licenciar a obra cujo processo 

foi até agora por mim retardado como situação equivalente à de embargo com todas 

as consequências daí resultantes. 2 - Adoptar uma atitude conci I iatória transi

gindo a construção em altura com igual cércea do edifício contíguo parecendo-me 

prudente que não s e adopte esta segunda hipótese sem parecer técnico. 3 - Anula

ção da venda com base no erro parecendo-me prudente fazer depender a decisão, se 

for esta de parecer jurídico". 

Seguiu-se um breve período de discussão, durante o qual o Vereador 

Sr. Eng? António Alves referiu sentir-se um pouco defraudado, na medida em que 

soube que haviammai s pessoas interessadas na referida aquisição, pelo que, em seu 

entender, teriam s ido prejudicados os interesses do Município, ao que o Sr. Pre

sidente respondeu que, dado haver servidão de v -i s t as para o terreno em causa, o 

mesmo só poder ia ser vendido ao proprietário da loja contígua, havendo por isso 

fundamento legal para a venda directa e, pelo contrãrio, nunca poderia verificar

-se a hasta públ ica. 

Depois de demorada troca de impressões sobre o assunto, e atendendo 

a que os adquirentes do terreno não são ainda portadores de documento que compro

ve a titularidade plena da loja que lhe fica a nexa e da qual inicialmente decla

raram ser proprietários, quando efectivamente só são promitentes compradores, o 

Sr. Presidente propôs que se suspenda o licenciamento da obra requerida para o 

terreno em causa , até que se encontre resolvido o I itígio existente entre este e 

os proprietãrios do prédio, ou seja, até que se prove a titularidade plena do ci

tado estabelecimento. 

Seguiu-se de novo uma breve troca de impressões, em que intervieram 

todos os Membros Executivos e foram ouvidos os e sclarecimentos prestados pelos 

Srs. Directores dos Serviços Administrativos e Se rv iço s Técnicos, tendo sido de

liberado, por unanimidad e, aprovar aquela proposta. 

Mais foi del iberado, também por unanimidade, que,de futuro e em 
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idênticos cosas, se exija sempre o respectivo 

CONSTRUçAo DO CENTRO SOCIAL DE TABOEIRA: - O Sr. Presidente r 

do-se ao estado de adiantamento em que se encontra a construção do edifício em 

epígrafe, propôs que, como forma de subsídio, a Câmara mande proceder à execu

ção da cobertura do mesmo, pelo que foi del iberado, por unanimidade, abrir concur

so I imitado para aquele efeito. 

ALIENAÇÃO DE BENS - ZONA A POENTE DA AVENIDA 25 DE ABRIL: - No segui

mento da deI iberação tomada em 19 de Maio, último, o Sr. Presidente comunicou que 

os respectivos condóminos não se mostraram interessados na ocupação do subsolo da 

parcela de terreno sita no topo Sul da Alameda Central da Zona em epígrafe, e pro

pos que a mesma seja vendida em hasta públ ica com a condição de se destinar a es

tacionamento e a respectiva superfície a zona verde, ao nível do solo. 

Depois de troca de impressões, foi deI iberado, por unanimidade, con

cordar com aquela proposta, ficando os Serviços Técnicos encarregados de fazerem 

a necessária aval iação para ser presente na próxima reunião. 

Mais foi del iberado, tambêm por unanimidade, que a respectiva hasta 

pub l ica tenha lugar no próximo dia 21 de Ju1.ho, pelas 14,30 horas. 

PUBLICIDADE - REGULAMENTO: - Após troca de impressões e por proposta 

do Sr. Presidente, foi deI iberado, por unanimidade, distribuir por todos os Srs. 

Vereadores, para anãl ise, uma cópia do projecto de Regulamento existente e já 

sujeito a del iberação em 12 de Julho de 1979, o qual foi elaborado pelo Sr. Di

rector dos Serviços Administrativos, devendo o projecto definitivo ser submetido 

à consideração do Executivo até ao próximo mês de Outubro. 

POLU1ÇAo SONORA - REGULAMENTO: - Foi ainda deI iberado, também por 

unanimidade e por proposta do Sr. Presidente, distribuir por todos os Membros do 

Executivo a informação prestada pelo Director dos Serviços Administrativos, rela

tiva à elaboração de um projecto de regulamento que permita a atenuaçao ou supres

sao dos ruídos incómodos, devendo até Outubro, próximo, ser elaborado o necessá

rio projecto definitivo. 

SINALtTICA: - Foi também del iberado, por unanimidade e por propos

ta do Sr. Presidente, encarregar o Gabinete de Design do Município de, até Outu

bro, próximo, elaborar um estudo com vista à colocação de uma boa sinalética em 

toda a cidade. 

ESTADIO MARIO DUARTE - PUBUCIDADE: - O Sr. Presidente depois de 

se referir ao facto de estar a terminar o prazo da concessão da publicidade do 

Estádio Mário Duarte (31 de Agosto), propôs que, como forma de subsídio, se con

ceda ao Sport Clube Beira-Mar, a possibilidade de explorar, durante os próximos 
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três anos, a publ icidade sonora e de cartazes no Estádio 

Sobre o assunto, seguiu-se breve troca de impressões, tendo aqu 

proposta merecido a concordância do Executivo, por unanimidade. 

PARQUE MUNICIPAL - ILUMINAÇ~O: - O Sr. Presidente informou de que 

a Arquitecta Paisagista que presta serviço neste Município irá introduzir algumas 

alterações no projecto de i-luminação no Parque Municipal, nomeadamente na local j

zação dos holofotes de i luminação do lago, as quais posteriormente serão submeti

das à consideração desta Câmara. O Sr. Presidente referiu-se, ainda, ã necessida

de de se dar vida ao Parque, atravês de iniciativas que ajudem a quebrar a monoto

nia existente e sol icitou aos Srs. Vereadores uma reflexão sobre o assunto, com 

vista a posterior decisão . 

ILUMINAÇÃO POBLICA: - Na sequência da del iberação anterior e refe

rindo-se a um assunto tratado na última reunião, o Vereador Sr. Eng? Carlos San

tos afirmou que a parte traseira do edifício ond e se encontra instalado o Conser

vatório de Música de Calouste Gulbenkian necessita urgentemente de ser iluminada, 

dado que a falta de iluminação e a deficiente pavimenta ção tornam aquela zona 

bastante perigosa para a circulação de pessoas, referindo que muito recentemente 

algumas jovens foram al i perseguidas por marginais, devido ã falta daquelas con

dições. 

-De seguida o Vereador Sr. Eng? António Alves referiu que tem vindo 

a ser alvo de protestos em relação à má iluminação de diversas zonas na cidade, 

ao que o Sr . Vereador Eng? Vítor Silva esclareceu que é um assunto que está já 

a ser estudado pela E.O.P. e que, ainda no corrente ano, serão iluminados vários 

arruamentos. 

IDEM - LIGAÇÃO DA AVENIDA CALOUSTE GULBENKIAN A E.N. 109-7: - Foi 

del iberado, por unanimidade, abrir concurso 1imitado para a aquisição de postos 

de betão e armaduras, destinados à iluminação de novo arruamento que liga a Ave

nida Calouste Gulbenkian à E.N. 109-7 . 

ACESSO CENTRAL A CIDADE: - A Câmara tomou conhecimento e anal isou 

uma proposta apresentada pela TECNOPOR, relativa ao projecto de execução do Aces

so Central. Depois de troca de impressões e por proposta do Sr. Presidente, foi 

dei iberado, por unanimidade, aceitar aquela proposta e por conseguinte adjudicar 

a execução daquele estudo à citada Empresa, cuja estimativa de custos da obra se 

cifra em cerca de oitenta mil contos. 

CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA DE TARTAN: - No seguimento das deliberações 

tomadas em 21 de Abril e 26 de Maio, últimos, o Sr. Presidente deu conhecimento 

de um ofício da Associação de Atletismo de Aveiro que remete, por fotocópia, outro 
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da D; recção-Geral dos Desportos, através do qual "a execução de 

quer obras no local deverá ser procedida de um estudo rigoroso da viabil ida

de da sua implantação, quer no que respeita às condicionantes urbanísticas das 

areas envolventes, quer no que respeita à caracterização geotécnica do local e 

custos decorrentes, aspectos que condicionam a eventual aprovação desta local iza

ção". 

Referiu-se, ainda, o Sr. Presidente ao facto de saber que estiveram 

em Aveiro técnicos da D.~D. que entendem que o local proposto não serve para o efe~ 

to, e que, por isso, pedem soluções alternativas, enquanto que os técnicos deste 

Município, face às informações escritas, demonstram ser a local ização certa e es

tar de acordo com o plano aprovado para o local. 

De seguida, o Vereador Sr. Eng? Carlos Santos,nouso da palavr a e bas ean

do-s ~ noque foi afirmado na reunião de 26 de Maio, último, de que os responsáveis 

pela D.G.D. em Aveiro estariam contra a nova pista, disse ter procurado informar

-se, porque estranhara tal comportamento. Assim, contactou a D.G.D., onde concluiu 

que a posição des te organismo é bem diferente. De facto emitiu um parecer à D.G. 

E.R.U. onde referia que o local previsto para a implantação da pista de tartan
 

não reunia as condições adequadas, nomeadamente por ser alagado e não se encon


trar bem enquadrado urbanisticamente. AI iás quando a D.G.D. de Aveiro sugere ã
 

D.G.E.R.U. lia real ização de estudos e a ponderação de soluções alternativas para 

a local ização da pista enquadrada no Plano Geral de Urbanização", não lhe parece 

que esta posição seja contrária à instalação da pista em Aveiro, mas sim uma posi

ção rea I i s ta. 

No uso da palavra o Vereador Sr. Eng? Alves disse que conhecia bem 

o terreno destinado à pista e que tal como os técnicos que se debruçaram sobre
 

oassunto, ' era sua opinião que o mesmo servia. Disse ainda que esta Câmara de


veria tomar parte activa neste litígio.
 

De novo no uso da palavra, o Vereador Sr. Eng? Carlos Santos afir 

mou que era necessário haver diálogo entre a D.G.D. e a Associação de Atletismo 

e que a Câmara deveria sim, atenuar este diferendo. 

Seguidamente, o Sr. Presidente afirmou, ainda, concordar com as pa

lavras atrás referidas e, por conseguinte, entendia que este Município devia 

efectivamente nãQ abandonar o problema, não obstante a obra ser da Federação e não 

desta Câmara Municipal, que somente vendeu, a preço simból ico1o terreno em causa. 

A UNIVERSIDADE E A COMUNIDADE: - Na sequência da deI iberação toma


da na reunião de 2 do corrente, o Sr. Presidente apresentou o protocolo de Coope


raçao Cientifíca e Técnica a celebrar entre a Câmara Municipal e a Universidade,
 

o qual, por unanimidade, foi deI iberado distribuir por todos os restantes Membros 



do Executivo para estudo, co~: L~~~ n r eun l ao. 

Abandonou a Sala o Sr. Presidente, tendo assumido a direcção 

trabalhos o Vereador Sr. Prof. Celso Santos. 

BAIRRO SOCIAL DO CAlÃO: - O Vereador Sr. Eng? Vítor Si lva deu conh~ 

cimento de uma carta da TURCOPOVOA, que aqui se dá como transcrita, através da 

qual se sol icita que este Município lhe conceda autorização para celebrar um con

trato de consórcio com outra Emporesa, de forma a viabil izar a execução das obras 

de acabamento da"Empreitada de Construção de oito Fogos no Caião", da qual aquela 

Empresa é adjudicatária. 

Depois de ouvida a informação verbal prestada pelo Sr. Director dos 

Serviços Administrativos e de troca de impressões, a Câmara de! iberou, por unani

midade, encarregar este e o Sr. Director dos Serviços Técnicos de elaborarem atu

rado estudo, a fim de o assunto ser objecto de decisão na próxima reunião. 

SERViÇOS MUNICIPALIZADOS: - O Vereador Sr. Eng? Vítor Si lva informou 

que os Serviços Municipal izados de Aveiro foram classificados em 1979 no Grupo I I 

do Decreto-Lei n? 466/79, face aos parâmetros então observados. Desde aquele ano 

a esta data - continuou o mesmo Vereador - os Serviços Municipal izados têm acusado 

acentuado acréscimo, verificando-se a média dos parâmetros de 3,66 ~m cujo cálculo 

entram os factores: conta de resultado~ correntes do exercício - coeficiente 4; 

número de consumidores e util izadores - coeficiente 3 e classificação administra

tiva do Município - coeficiente 4, conforme consta da informação anexa e faz parte 

integrante da presente acta) de acordo com o n? 6 do Art? 3? do Decreto-Lei n? 

406/82, de 27 de Setembro, determinando que a alteração do posicionamento dos pa

râmetros só poderá verificar-se de 3 em 3 anos. Assim, final izou aquele Sr. Ve

reador, os Serviços Municipal izados de Aveiro reunem os requisitos legais para pa~ 

sarem ao Grupo I. A Câmara Municipal tomou conhecimento do assunto. 

FORNECIMENTOS - AQUISiÇÃO DE CONTENTORES PARA LIXO: - Dada a necessi 

dade de se adquirirem mais contentores para 1ixo, o Vereador Sr. Eng? Vítor Silva 

informou de que foram convidadas a apresentar propostas, quatro Firmas da especia

l idade, tendo-se verificado os seguintes valores por unidade: N? 1 - Sousa, Nadais 

& Pinho, Lda. - vinte e cinco mil oitocentos e sessenta e oito escudos; N?2 - VE

COFABRIL - vinte e oito mil escudos; N? 3 - CELPUR - vinte mil novecentos e seten

ta e cinco escudos; N? 4 - COMETNA - vinte e sete mi 1 duzentos e sessenta escudos. 

Foi de! iberado, por unanimidade, remeter as mencionadas propostas aos Serviços 

Técnicos para estudo, a fim de o assunto ser de novo apreciado numa próxima reu

nião. 
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FORNECIMENTOS - AQUISI MAQUINA DE FOTOCQPIAS: - No s 

mento do dei iberado na última deliberou , por unanimidade, face 

aos esclarecimentos prestados pelo funci~ario Sr. Godinho e depois de troca de 

impressões, adjudicar à Firma Beltrão Cqelho, Lda., o fornecimento de um fotoco

piador NASHUA modelo 5120, pela quantia de quinhentos e trinta mi 1 escudos, acre~ 

cida do IVA, importância esta que terâ um desconto especial de 23% se a 1iquidação 

se efectuar a pronto de pagamento. 

AUTOS DE VISTORIA E MEDiÇÃO DE TRABALHOS: - Foi deI iberado, por una

nimidade, autorizar o pagamento dos s egui n t e s autos de vistoria e medição de tra

balhos: 

- 3a. situação e última da obra "Ampl iação do Cemitério de Nariz", 

adjudicada a Manuel Valente dos Santos, da quantia total de novecentos e oitenta 

e cinco mil novecentos e oitenta e se i s escudos; 

- 5a. s i t uação e última da obra "Construção da Estação Elevatória do 
'Alboi l , adjudicada · a Antero Marques dos Santos, da quantia de um milhão trinta mil 

setecentos e oitenta e um escudos. 

AUTOS DE RECEPÇÃO DEFINITIVA: - Foi presente e aprovado o auto de 

recepção definitiva da obra "Pavimentação da Avenida Artur Ravara ' l , adjudicada ã 

Firma Mário Polónio, Lda., tendo sido dei iberado, por unanimidade, re stituir os 

décimos que se encontram retidos como depósito de garantia. 

OBRAS EMBARGADAS : - Foi del iberado, por unanimidade, confirmar o em

bargo das obras levadas a efeito por Artur Pereira Kress Carvalho e João Miguel Me 

lo Campos, em virtude de não terem requerido a respectiva I icença municipal. 

EMPREITADAS - ARRUAMENTOS: - Foi del iberado, por unanimidade, abrir 

concur so I imitado para a abertura e pavimentação dos arruamentos previstos no lo

teamento da Forca-Vouga. 

PAINEIS ARTTsTICOS: - Presente uma carta do Coronel Cândido Teles, a 

apresentar proposta para a execução de alguns trabalhos complementares a executar 

na zona dos painéis cerâmicos da Rua Clube dos Gal ito s, cujos custos ascenderão 

a duzentos mil escudos. Foi del iberado, por unanimidade, aceitar a mencionada pr~ 

posta e mandar proceder à execução dos re spectivos trabalhos. 

OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA - ESPLANADAS; - No seguimento da del iberação 

tomada na reunião de 26 de Maio, último, que indeferiu o pedido formulado por Al

berto da Si lva Ramires, no s ent i do de poder ocupar o passeio com esplanada, a Câ

mara tomou conhecimento de uma exposição subscrita pelo mesmo, sol icitando que s~ 

ja revista a referida dei iberação, juntando para o efeito uma relação de assinatu 
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ras de pessoas que nada tem a opor a Ins esp anada. Apos tro 

I 
de impressões , foi del iberado , por manter o indeferimento da pretensão 

pelas razões já ap ontadas na mencionad a reun ião e, ainda, anular a multa que foi 

ap] icada ao requerente, dado o processo se encontrar pendente nos Serviços Munici 

pais. 

MULTAS: - Presente o respectivo processo, s e gundo o qual foi apl ica

da pela Fiscal ização a coima de nove mil e seiscentos escudos por ocupação da via 

públ ica c om esplanada. Após troca de impressões e considerando que esta Câmara Mu

nicipal tem manifestado o desejo de na cidade passarem a existir esplanadas espa

lhadas por diversos locais; Considerando, também, que a Pastelaria Magestik insta 

lou, recentemente, uma pastelaria em local de bastante movimento, tendo oportuna

mente requerido o I icenciamento da esplanada; Considerando, finalmente, a competê~ 

cia que é deferi da ã Câmara Munic ipal pela aI. c) do n ~ 1 do Art~ 51 ~ do Decre

to-Lei n~ 100/84 e também, pelo Art~ 20 ~ do Decreto-Lei n~ 98/84, ambos de 29 de 

Março, foi del ibe ~ado, por unanimidade, anular a mencionada coima. 

ALIENAÇÃO DE BENS - lONA A SUDESTE DE CACIA: - Face ao ped ido for

mulado por Eduardo Manuel de Bastos Castelhano e ã informa ção dos Serviços de Pa

trimónio e Notariado, foi deI iberado, por unanimidade, anular a cláusula de rever

são constante da respectiva escritura de venda do lote n~ 2, do Sector VI I, da Zo

na a Sudeste de Cacia. 

CERTIDOES: - Presente um requerimento de Carlos Alberto Almeida dos 

Reis, a sol icitar certidão comprovativa de não haver inconveniente na local iza ção 

e labora ção de um estabelecimento de padaria na antiga Pensão Barros. Face ã in

formação da Fiscal ização, que aqui se dá como transcrita, foi de l iberado, por una 

nimidade, solicitar confirma ção ao requerente sobre se ainda está interessado ou 

não em abrir o referido e s t abe l ec ime nt o , a fim de posteriormente esta Câmara Mu

nicipal se pronunciar. 

LIGAÇÃO DA AVENIDA CALOUSTE GULBENKIAN A E. N. 109-7: - Foi delibe

rado, por unanimidade, autorizar o pagamento das quantias de doze mil escudos e 

vinte e um mil e seiscentos escudos aos trabalhadores que se vêm ocupando da 

reposição da operacionalidade das marinhas Bonjardim e 37 das Seibeiras, i mpo r t àn 

cias que correspondem, respectivamente, às semanas de 12 a 17 de Maio, findo, e 

2 e 7 de Junho, corrente. 

ESCOLAS DO CONCELHO - PRt-PRIMARIA DE AlURVA: - Foi 1 ida uma infor

mação dos Serviços Técnicos dando nota de algumas obras de reparação que se tor

nam necessário executar na Pré-Primária de Azurva, tendo sido del iberado, por 

unanimidade, sol icitar propostas para aquele efeito. 
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FC;rril nc; no CONCELHO 

tas para a construçao de um muro de 

pelos seguintes empreiteiros e dos valores que a se çu i.r. se inGlic31TC.N<?1 - Manuel de 

Jesus Valente - trezentos e trinta e cinco mil escudos; N<? 2 - Manuel Valente dos 

Santos - trezentos e oito mil oitocentos e oitenta escudos; e N? 3 - Antero Mar

ques dos Santos - trezentos e noventa e seis mil seiscentos e quarenta escudos. 

Depois de breve troca de impressões, foi del iberado, por unanimidade, aceitar a 

proposta mais baixa e, por conseguinte, adjudicar a execução dos respectivos tra

balhos a Manuel Valente dos Santos, pela quantia de trezentos e oito mil oitocen

tos e oitenta escudos e nas demais condições da proposta apresentada. 

AQUISIÇOES: - Foi del iberado, por unanimidade, autorizar a aquisição 

dos materiais constantes das requisições n?s. 811, 839 e 845/86, das quantias de 

duzentos e sessenta e um mil seiscentos e noventa e seis escudos, setecentos e 

setenta e nove mil trezentos e oitenta e um escudos e duzentos e quarenta e seis 

mi 1 e duzentos escudos, respectivamente. II 
A DESCENTRAL IZAÇAo DA DEFESA DO CONSUM'I DOR: - A Câmara tomou conhec i - I 

menta de um ofício do Instituto Nacional de Defesa do Consumidor a comunicar a 

real ização de um encontro subordinado ao tema em epígrafe, a levar a efeito no 

próximo dia 26 de Junho, em local ainda a determinar. 

INSTALAÇ~O DE UMA VIDEOTECA: - No seguimento da deliberação tomada 

na reunião de 5 de Maio, findo, foi de] iberado, por unanimidade, sol icitar propo~ 

tas para a aquisição do material necessário à instalação de umavideoteca, constan

te de uma relação que aqui se dá como transcrita, e que se encontra anexa ao res

pectivo processo. 

-De seguida, foi também de] iberado, por unanimidade, autorizar o 

pagamento das despesas efectuadas por Romeu Maia Barroca aquando da gravaçao em 

vídeo do Festival Folclore de Cacia cujo custo se cifra em oito mi 1 e quinhentos 

escudos acrescido das respectivas deslocações. 

CULTURA - ESPOLIO CE~MICO DAS FABRICAS ALELUIA: - Na sequência das 

várias de1 iberações já tomadas sobre o assunto, a Câmara tomou conhecimento de 

um ofício das Fábricas Aleluia através da qual se comunica que o respectivo Con

selho de Administração está receptivo a confiar à guarda deste Município, as peças 

cerâmicas e azulejaria existentes naquelas instalações, sem contudo perderem o 

direito de posse às mesmas. 

FUNCIONALISMO MUNICIPAL - PESSOAL EVENTUAL: - Face à participaçao 

do respectivo encarregado e ã informação dos Serviços Administrativos, que aqui 
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se dão como tr an s c r i tas, fo i de I iberado, nanimidade,'contratar 

I 
para a categoria de servente e para os s iços dos jardins, Manuel Armindo Pe

re i ra Mendes. 

FUNCIONALISMO MUNICIPAL/- CONCURSOS: - Face à participação do En

carregado Geral e à informação da Direcção dos Serviços Administrativos, que aqui 

se dão como transcritas, foi tambêm deliberado, por unanimidade, abrir concurso, 

nos termos legais, para o preenchimento de um lugar vago de cantoneiro de vias 

municipais de 2a. classe. 

IDEM - PROMOçDES: - Foi ainda deI iberado, também por unanimidade 

e face ã participação do Encarregado Geral e à informação dos Serviços Administr~ 

tivos, que aqui se dão como transcritas, promover nos termos legais, à categoria 

de Aprendiz do 2? ano, o Aprendiz do 1~ ano Josê António Santos Gomes, a que cor

responde a remuneração mensal de dezanove mil e duzentos escudos. 

IDEM - DISCIPLINA: - Lida a informação prestada pelo Sr. Director 

dos Serviços Admin~istrativos, segundo a qual, ao abrigo da alínea d) do Art'? 1~ 

da Lei n'? 16/86, de 11 de Junho, foram amnistiadas as infracções disciplinares 

pu-níveis directamente ou por rern ls sâo pelo Estatuto Disciplinar dos Funcionários 

e Agentes da Administração Central, Regional e Local, quando a pena apl icável ou 

apl icada não seja superior a suspensão, e bem assim as infracções praticadas pe

los Funcionários ou Agentes que possuam estatuto especial, quando a sua gravida

de não seja superior à das referidas no n'? 1 do Art ? 24? daquele Estatuto. A fi

nal izar, consta daquela informação que a situação respeitante ao Técnico Profis

sional de Construção Civil de 2a. classe Sr. Manuel Carlos Martins a quem foi 

mandado instaurar processo discipl inar pelos motivos constantes da acta da reuni

ão desta Câmara Municipal de 26 de Maio, último, está abrangida pela citada dis

posição legal . Após demorada troca de impressões acerca do assunto, em que o Ve

reador Sr. Dr. Vítor Sequeira defendeu que, não obstante a questão em análise es

tar abrangido pela amnistia, entendia que o processo disciplinar devia ser leva

do a cabo, ao que o Sr. Director dos Serviços Administrativos retorquiu que, nos 

termos da mencionada del iberação, quando muito a pena que eventualmente poderia 

vir a ser apl icada seria inferior à suspensão. Novamente foram trocadas impres

sões sobre o assunto, em que usaram da palavra vários Membros deste Executivo. 

De seguida passou-se à votação tendo sido deI iberado, por unanimidade, considerar 

a infracção cometida pelo referido funcionário abrangida pela citada lei da amnis 

tia, ordenando-se por isso O arquivamento do processo. 

VI COLOQUIO DA ASSOCIAÇÃO DOS TtCNICOS ADMINISTRATIVOS MUNICIPAIS:

- A Câmara tomou conhecimento de um ofício da Associação em epígrafe, a remeter 

as conclusões do VI Colóquio A.T.A.M. - "Alentejo/86", realizado em Castelo de 
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Vide, e deliberou por u~animidade, distrib umexe~~Hb 

cutivo, para conhecimento. 

MONUMENTOS HISTORICOS - FI ANCIAMENTOS PARA RECUPERA ÃO: - A Câma

ra tomouconhecimento da ci rcular n? 881 6/A, de 11 do corrente, a comunicar que 

até ao próximo dia 1 de Julho, estão ab~ rtas inscri ções para ace sso a financiame~ 

tos para protecção, preservação e recupera ção de monumentos históricos, tendo si

do deI iberado, por unanimidade, encarregar o Gabinete de Arquitectura de prestar 

uma informação sobre o assunto, com indicação dos casos que poderão ser incluí

dos naquele projecto. 

SEMINARIO SOBRE EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS : - Na sequência da deI ibe 

ração tomada na reunião de 26 de Maio, corrente, a Câmara tomou conhecimento de 

um ofício da Comissão Organizadora do Seminário em epígrafe, a comunicar dos de

talhes para a participação no referido Seminárioeaenviar folhetos e respecti vas 

fichas de inscrição . 

I I I fEIRA MOSTRA NACIONAL DE ARTESANATO - TOMAR /86 ; - Foi presente 

um ofício da Comissão Municipal de Turismo de Tomar, a comunicar a real ização da 

III Fei ra Mostra Nacional de Artesanato - Tomar/86, que decorrerá de 11 a 20 de 

Julho, próximo, para o que s ol icitam a participação desta Câmara Municipal. Foi 

de l iberado, por unanimidade, informar da impossibi 1idade de esta Câmara se fazer 

representar, em vi rtude de se real izar, na mesma data, 3 Agrovouga /86, onde terá 

lugar, também, uma mostra de Artesanato. 

BOLSAS DE ESTUDO: - Face à carta da Universidade Pontífica de Sala

manca, de 30 de Maio, ültimo, que aqui se dá como tran scrita, foi deI iberado, por 

unanimidade, criar, com referência ao ano em curso, uma bolsa de estudo destinada 

a um aluno daquela Universidade que virá frequentar um Curso de Verão na Universi 

dade de .Co imbr a , de 1 a 31 de Julho, próximo, e cujo custo ascende ~ quantia de 

vinte e cinco mil escudos mais vinte e dois mi 1 escudos correspondente ã matrícu

la no Curs o de Verão, e que à referida bolsa seja dado o nome de "Câmara Municipal 

de Avei ro". 

ESCOLA PREPARATORIA DE AVEIRO; - Foi presente o ofício da Secretaria 

de Estado da Administração Escolar, a remeter fotocópia de uma proposta apresent~ 

da pelo Conselho Directivo da Escola Preparatória em epígrafe, com vista à altera 

ção da respect i va de s i gnação pa ra "Es co 1a Prepa ratór i a João Afonso de Ave i rol I , e 

a sol icitar , para o efeito, o parecer deste Município. 

Foi deI iberado, por unanimidade, emitir parecer favorá vel quanto à 

sol icitada alteração. 
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MULTAS - COIMAS - AMNISTI primefra parte 

ctoSr. Director dos Serviços Administrati o que é referido o facto de, nos 

termos do que preceitua a Lei n? 16/86, amnistiados: Ar t ? 1? alínea a): As 

contra-ordenações punidas com coima cujo 1 imite máximo não exceda duzentos e 

quo ren t a contos ou, quando come t i das por ne q l i qenc i a , seiscentos conto s. Nos ter

mos do que preceitua o Regulunlento de Polícia Urbuna e Rural do Concelho de Avei

ro, - Art'? 126 '? - os 1 icenças de pub l icidade são obrigatoriamente renovadas no mês 

de Janeiro. A final izar, consta da predita informaç~o que toda a publ icidade exi~ 

tente, em relação ~ qual n~o seja reno vada a 1icença, est5 sujeitu u coima (multa) 

no mínimo de o i to contos. Tendo em vista o que estabelece a mencionada Lei n'? 16/ 

/86, foi deliberado, por unanimidade, consider-ar emn l s t i adas as contra-ordenações 

se gu in t e s : Pinho & Melo , Lda.; Abrantes, Lda.; Cuixa de Cr~dito Agrícola Mútuo de 

Aveiro - Ilhava; Unisolda - Equipamento So ldadur a , Lda .; Be l mi ro Martins Domingos; 

Sonau - Comércio de Artigos Náuticos, Lda.; Logis - Contabilidade de Empresas, Lda.; 

Kindim - Snack-Bar, Lda.; Carlos Fi I ipe Rodrigues Pereira; Manuel Augusto Rodrigues 

Valente; Casa das Bananas de Luís & Fernando, Lda.; Afonso Bri osa e Galu; Savel 

- Sociedade de Equipamentos Industriais e Agrícolas, Lda.; Ramiro Vinha da Fonte : 

Manuel Simões Vieira dos Santos; Joaquim Teixeira Gomes; Eduardo de Sousa Santos; 

Belo & Tavares, Lda.; Instituto de Estudo s Profissionais; Jorge de Pinho & Melo, 

Lda.; José Almeida Ferreira; Tiemar - Ele ctr6nica Marítima Industrial; Contacto, 

Lda.; Cons a r t e ; A Confidente; Sociedude de Constru ções Martins Pereira, Lda.; 

Rectangulo - Publ icidade Exterior, Lda .. 

LICENÇAS DE OBRAS : Presentes vári os processos acerca dos quais a 

Câmara del iberou o seguinte: 

-N'? 72/86, de Ca r los Alber-to de Jesu sAlmeida, a apresentar projecto 

para proceder ~ legal ização e conclusão de obras de ampl iuç~o da s ua moradia si

tuada no lugur dus Agras do Norte da freguesia de Esgueir<l, deste Concelho. Ap6s 

a le itura das informações const~ntes do respectivo processo e ouvidos os esclare

cimentos prestados pelo Sr. Director dos Serviços Técnicos, foi deI iberado, por 

unanimidade, deferir no que respeita ã ampliação da moradia, com dispensa do ónus 

de ren6ncia e desde que fiquem assegurodas, por escritura, as c e d ~ n c i a s definidas 

na i nforma çào da Arquitecta Diamantina que aqu i s e dá como transcrita. Quanto 5 

garagem poderá ser autorizada a respectiva construç~o, desde que seja requerida 

para o espaço s imu l t ane ame nt e pertencenteao requerente e à área de con strução pre

vi sta no Plano de Pormenor Urbanístico das Agras do Norte; 

-N'? 402/78, de João Miguel Melo Campos, a apresentar exposição refe

renre ao seu estabelecimento sito no Centro Comercial Oita, dado ter construído 
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sões, foi de I iberado, por unanimidade, de f e r i r/ nos termos da informa ção do Director 

dos Se rv i ço s Técnicos, devendo ser efectuado o pagamento da multa apl icada e da 

licença à taxa normal; 

-N? 708177, de Manuel Alves de Oliveira, a apresentar projecto para 

construir uns anexos no lugar de Verba da freguesia de Nariz, deste Concelho. Lida 

a informa çã o ~restada pela Chefe de Divisão dos Servi ços de Edificações Urbanas, 

a Câmara de l i be rou , por unanimidade, de f e r i r o rcque r i do , com apl ica ção de taxa 

agravada prevista na Lei; 

-N? 117 /85, de Ant6nio Pereira Ribães Fel izardo, a apresentar adita

mento ao projecto inicial para construção de uma moradia na Zona a Sudeste de Ca

cia: Lida a ;n formaç~o prestada pela Chefe de Divi são dos Serviços de Edificações 

Urbanas, foi deI iberado, por unanimidade, aprovar o referido aditamento; 

-N? 260/86, de Miguel de Almeida Rodrigues, a apresentar ~rojecto 

para construir uns anexo s num terreno situado no lugar do Carregal, da freguesia 

de Nossa Sen hora de F5t ima, des te Corice lho. Face à in fo rma ç á o pres tada pe Ia Chefe 

de Divisão de Servi ços de Edifica ções Urbanas, que aqui se dá como transcrita, foi 

de l iberado, por unanimidade, deferir d título excepcional, devendo o requerente 

apresentar o pedido de viabil idade; 

-N? 453/85, de Manuel Gomes, a requerer a revisão do seu proce sso de 

obras que indeferiu a viabil idade de constru ç~o em Caciao Face ~ informação prest~ 

da pelo Director dos Serviços Técnicos em 2 de Maio, findo, foi deI iberado, por 

unanimidade, indeferir a pretens~o requerida. 

LICENÇAS DE LOTEAMENTO: - Presentes dois processos de loteamento 

acerca dos quais a Câmara del iberou o seguinte : 

-N? 259/86, de Maria dos Santos Ferrei ra e outro, a requerer o 10te~ 

menta e concessão do respe ctivo uIvará, de um terreno sito no lugar e freguesia 

de 01 iveirinha. Face à informação prestadu pelo Director dos Servi ços Técnicos, 

que aqui se dá como t ran s c r i t a , foi deliberado, por unanimidade, apr-ovar o lotea

mento, devendo ser efectuado o pnqamen t.o de taxa de ur ban lz a çáo correspondente a 

trinta mil e s cudos por lote; 

-N~ 747 /78, de Lfdio Henriques de Carvalho, a requerer o loteamento 

e con cessão do re s pec t i vo alvará, de um terreno s i to no lugar da Patela, da fregu~ 

s i a da Glória,de ste Concelho. Lida a lnf'o rmaç áo prestada pelos Serviços Técnicos, 

foi de l i be rado , por unanimidade, aprovar. 



APROVAÇÃO EM MINUTA: - Finalmente foi deI iberado por unanimidade, 

aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o nl? 4 do Art'? 85l? 

do Decreto-Lei nl? 100/84, de 29 de Março. 

A presente acta foi distribufda por todos os Membros da C~mara Mu

nicipal, e por eles assinada, procedimento que dispensa a respectiva leitura, 

conforme determina o Art? 4? do Decreto-Lei n'? 45362, de 21 de Novembro de 1963. 

E não havendo mais nada u tratar, foi encerrada a presente reunião. 

Eram 20 horas e 30 minutos. 

Para- constar e devidos efeitos, se lavrou a presente acta, que eu, 

~ =~ <:S>D Y ----~o r dos Serviços Administrativos da Câmara 

Municipal de Avei ro, a subscrevo. ~--

~-,vC~~fi I:..~~~
 

L' 


